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 RESOLUÇÃO Nº. 018, DE 17 DE OUTUBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 

DO CONSÓRCIO DA REGIÃO DO RIO SARGENTO 

DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL – CRESIM, PARA 

ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO. 

 

O Presidente do Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal – CRESIM, 

com sede no município de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Ata de Constituição da Diretoria, do dia 13 de janeiro de 2021, regista no cartório de 

registro de Pessoas Físicas e Jurídicas da Comarca de Campo Erê sob número 2334, folhas 088, 

livro A-008 e do Estatuto Social do CRESIM. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar: Milton Carlos do Nascimento e  Juceli Lopes – CRESIM: Edson 

Sacardo – Município de Campo Erê: Claudemir Marcelo Simões Pires – Município de Saltinho; 

Tiane Dalmoro – Anchieta; Lucas de Oliveira Santos – Santa Terezinha do Progresso, 

servidores públicas municipais e servidores do CRESIM , sob a presidência do primeiro, para 

comporem a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público para Emprego Público, 

que terá por objetivo e finalidade o auxílio ao CRESIM para organizar, coordenar, fiscalizar os 

atos do Concurso Público para Emprego Público, instaurado através do Edital nº 01/2021. 

Art. 2º. Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto à 

publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, 

sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, 

requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a 

concretização do objetivo, mediante a autorização do Presidente do CRESIM. 

Art. 3º. Os Membros da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público para 

Emprego Público não serão remunerados.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Campo Erê – SC, 17 de outubro de 2021. 
Registre-se e Publique-se 

 
IVAN JOSE CANCI 
Presidente do CRESIM 

 
Registrada e Publicada em data supra. 
 
 
MILTON CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário Executivo do CRESIM. 


